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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Disposições Gerais

......................................................................................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social
de que trata o art. 201;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
III – sobre a receita de concursos de prognósticos;
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele

equiparar.
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a
cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.
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§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado,
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b .

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos
benefícios nos termos da lei.

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização
intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de
trabalho.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 47 de 2005.

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de
recursos.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual,

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita
ou o faturamento.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

Seção II
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994

Altera Dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213,
de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa
jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art.
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua

produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua

produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho.
§ 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991,

não se aplica  ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda de mercadorias de
produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 3º (VETADO)
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997).
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art. 25 desta Lei,
se pessoa jurídica, e do art. 25 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se pessoa física, quando
a cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente, para colheita de produção
de seus cooperados.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão apurados

separadamente dos relativos aos empregados regulares da cooperativa, discriminadamente por
cooperados, na forma do regulamento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo

recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, à contratação realizada na forma deste artigo.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
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Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda
mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos
salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida Lei, serão
revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual
correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não
poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril
de 1994.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR

* Redação do Título deste Capítulo alterada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992.
.......................................................................................................................................................

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos,
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à
Seguridade Social, é de:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para

financiamento das prestações por acidente do trabalho.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui,

também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem

animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem,
limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento,
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento,
destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através
desses processos.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao

plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação
pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando
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vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso
de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 5º (VETADO)
* § 5º vetado pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 9º (VETADO)
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado
de produtores rurais, formado pela união de proutores rurais pessoas físicas, que outorgar a
um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços,
exclusivamente,aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e
documentos.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada

produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a
parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS de cada um dos produtores rurais.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem

hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão

responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

CAPÍTULO VII
DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a renda líquida dos concursos de
prognósticos, excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.436, de 25/06/1992.
§ 1º Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos de

sorteios de números, loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões hípicas, nos
âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal e municipal.

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda líquida o total da
arrecadação, deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios, de impostos e de
despesas com a administração, conforme fixado em lei, que inclusive estipulará o valor dos
direitos a serem pagos às entidades desportivas pelo uso de suas denominações e símbolos.

§ 3º Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei com o
Fundo de Assistência Social - FAS é assegurado o repasse à Caixa Econômica Federal - CEF
dos valores necessários ao cumprimento dos mesmos.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.540, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a contribuição do empregador
rural para a seguridade social e determina
outras providências, alterando dispositivos das
Leis n°s 8.212, de 24 de julho de 1991 e 8.315,
de 23 de dezembro de 1991.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos
seguintes dispositivos:

 "Art. 12. ............................................................................................................

V - ......................................................................................................................

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou
pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer
título, ainda que de forma não contínua;
 b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração
mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer
título, ainda que de forma não contínua;
 c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela
mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de
outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que
na condição de inativo;
 d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de
previdência social;
 e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país
do domicílio.
Art. 22. ...............................................................................................................
............................................................................................................................
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea
a do inciso V do art. 12 desta lei.
............................................................................................................................
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Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos,
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada à Seguridade Social, é de:
I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua
produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da
sua produção para financiamento de complementação das prestações por
acidente de trabalho.
§ 1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição
obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do
art. 21 desta lei.
§ 2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui,
também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei.
§ 3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem
animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de
beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre
outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem,
descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem,
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento,
destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos
obtidos através desses processos.
§ 4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural
destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal
destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como
cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio
produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de
produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao
comércio de sementes e mudas no País.
§ 5º (Vetado)
 ...........................................................................................................................

Art. 30. ...............................................................................................................
............................................................................................................................
IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas
obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei,
exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em
regulamento;
............................................................................................................................
X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado
especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta
lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua
produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.
.........................................................................................................................."

Art. 2º A contribuição da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(Senar), criado pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de um décimo por cento
incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.
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Parágrafo único. As disposições contidas no inciso I do art. 3° da Lei n° 8.315, de
23 de dezembro de 1991, não se aplicam à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do
art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, no prazo de até sessenta
dias a partir da data da publicação desta Lei, projeto de Lei dispondo sobre as contribuições
sociais da pessoa jurídica que explora atividade econômica rural.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a partir
da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor noventa dias a partir da data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.
ITAMAR FRANCO
Antonio Britto Filho
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LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera Dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213,
Ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 7º O § 3º do art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 25. .............................................................................................................
§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 3º do art. 25
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº
8.540, de 22 de dezembro de 1992."

Art. 8º. O art. 3º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não
prejudicando eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não poderá ser reduzido em
razão de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o
trabalho, ocorridas após a sua concessão."
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


